
CAPÍTULO 1

PREVIDÊNCIA SOCIAL

1 APRESENTAÇÃO

A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) no 287, enviada pelo Poder Executivo 
federal ao Congresso Nacional em dezembro de 2016, dominou o debate nacional 
desde o início de sua tramitação, no final de 2016, até meados de 2018, quando a 
corrida eleitoral suplantou seu espaço e praticamente inviabilizou a continuidade de 
sua tramitação. A PEC no 287/2016, que propôs ajustes paramétricos significativos 
rumo à sustentabilidade e à convergência dos regimes públicos de Previdência Social 
(Regime Geral de Previdência Social – RGPS e Regimes Próprios de Previdência 
Social – RPPS), foi bastante alterada ao longo deste processo, assumindo contornos 
bem mais brandos no parecer substitutivo do relator e, principalmente, na Emenda 
Aglutinativa Global à PEC no 287-A/2016. 

Apesar dos ajustes concertados, as perspectivas de apreciação, votação e 
eventual aprovação de qualquer de suas versões se mostram limitadas e fazem crescer 
a expectativa em torno dos resultados do processo eleitoral de 2018, dado que este 
ponto deverá necessariamente seguir no topo da agenda do Poder Executivo. Isso 
porque, como se verá mais adiante (subseção 3.2), segue o processo de deterioração 
do resultado previdenciário no RGPS e nos RPPS, com ritmo preocupante de 
expansão da despesa em um cenário de acelerado envelhecimento populacional 
(subseção 2.2). 

A crise econômica vivenciada pelo país certamente contribui para a preocupante 
evolução de curto prazo nos indicadores de referência, mas os desafios estruturais 
enfrentados pela Previdência Social brasileira determinam as tendências observadas. 
De qualquer forma, é muito provável que o debate sobre a reforma da Previdência 
volte com vigor no início de 2019 ou no começo do próximo governo.

Este capítulo se inicia com uma análise do processo de migração incentivada 
do RPPS para o Regime de Previdência Complementar (RPC), direcionada a 
servidores que entraram na administração pública federal antes de 4 de fevereiro 
de 2013 – no caso do Poder Executivo – e antes de 7 de maio de 2013 – no caso 
do Poder Legislativo. A migração incentivada (subseção 2.1), principalmente via 
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concessão do chamado Benefício Especial (BE),1 foi encerrada oficialmente em 
19 de julho de 2016 – salvo por prorrogações judiciais discutidas mais à frente. 

Em seguida são apresentados os principais resultados da Revisão 2018 das 
projeções da população por sexo e idade (Brasil e Unidades da Federação – UFs) 
2010-2060 (subseção 2.2), elaboradas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). As estimativas revisadas seguem sustentando a necessidade de 
ajustes no sistema previdenciário, especialmente a partir do fim do bônus demográfico 
já em 2018 – anteriormente previsto para 2023 –,2 decretado pelo próprio IBGE.

A substituição da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) 
Anual pela PNAD Contínua, ambas produzidas pelo IBGE, como fonte principal 
para o cálculo dos indicadores de acompanhamento da cobertura previdenciária no 
país é tema para a subseção 2.3.3 Nesta subseção, são apresentadas, resumidamente, 
as principais diferenças entre as duas pesquisas, que, na visão do próprio IBGE, 
impedem a comparabilidade e determinam o início de uma nova série histórica 
em 2012, primeiro ano em que a PNAD Contínua foi a campo. Serão abordados 
ainda aspectos metodológicos dos próprios indicadores, adaptados e aperfeiçoados 
à luz da nova fonte de dados e de alterações na legislação previdenciária. O tópico 
seguinte (subseção 3.1) é voltado para o acompanhamento da política previden-
ciária propriamente, tendo como foco a evolução dos principais indicadores de 
formalidade trabalhista e previdenciária no período coberto pela PNAD Contínua, 
já com base na revisão proposta na subseção anterior (2.3).

O resultado previdenciário é tema da última subseção deste capítulo (3.3), 
que registra despesas, receitas e saldos anuais do RGPS e dos RPPS (União, estados 
e municípios) em termos absolutos e como proporção do produto interno bruto 
(PIB). Os indicadores apresentados, especialmente quando confrontados com a 
dinâmica demográfica descrita na subseção 2.2, evidenciam desequilíbrios finan-
ceiros expressivos e deixam pouca margem para discussões sobre a necessidade de 
reformas urgentes no sistema previdenciário brasileiro. A última seção do capítulo 
(4), a pretexto de conclusão, apresenta os principais temas e resultados abordados 
ao longo do texto.

1. O BE (art. 3o da Lei no 12.618/2012) deverá ser pago pela União ao servidor assim que este se aposente no serviço 
público, sendo calculado com base na média das 80% maiores remunerações do serviço público e no tempo de 
contribuição até o momento da migração.
2. O chamado bônus demográfico consiste em uma etapa da transição demográfica na qual, proporcionalmente, se observa 
um elevado contingente de pessoas em idade ativa e uma razão de dependência relativamente baixa, configurando um 
potencial demográfico favorável ao crescimento econômico do país.
3. Esta subseção resume o texto para discussão atualmente no prelo A cobertura previdenciária segundo a PNAD 
Contínua: uma proposta de mensuração da proporção de protegidos entre ocupados e idosos residentes no país.
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2 FATOS RELEVANTES

2.1 Funpresp: novas mudanças no prazo legal para migração incentivada

A Emenda Constitucional no 20/1998 estabeleceu, no § 14 do art. 40, que a União, 
os estados, o Distrito Federal e os municípios poderiam fixar, para o valor das 
aposentadorias e pensões a serem concedidas, o limite máximo estabelecido para 
os benefícios do RGPS ou do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) desde 
que instituam RPC para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo. 
Na prática, tal medida permitia fixar o teto do RGPS/INSS para os benefícios dos 
RPPS, mas desde que instituída a previdência complementar. Portanto, tratava-se 
de uma possibilidade de caráter facultativo e não uma obrigatoriedade, de modo 
que apenas uma parcela muito pequena do total de cerca de 2,1 mil RPPS instituiu 
a previdência complementar, cuja previsão legal existe desde 1998. 

No governo federal, a regulamentação se deu por meio da Lei no 12.618, 
de 30 de abril de 2012, que instituiu o RPC para os servidores públicos titulares 
de cargo efetivo da União, inclusive autarquias, fundações, o Poder Judiciário, o 
Ministério Público da União (MPU) e o Tribunal de Contas da União (TCU). A 
referida lei também fixou o teto do RGPS como limite máximo para a concessão 
de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência da União e autorizou a 
criação de três entidades fechadas de previdência complementar: 

• a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal 
do Poder Executivo (Funpresp-Exe), para os servidores públicos 
titulares de cargo efetivo do Poder Executivo, por meio de ato do 
presidente da República; 

• a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal 
do Poder Legislativo (Funpresp-Leg), para os servidores públicos titulares 
de cargo efetivo do Poder Legislativo e do TCU, e para os membros 
deste tribunal, por meio de ato conjunto dos presidentes da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal; e

• a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal 
do Poder Judiciário (Funpresp-Jud), para os servidores públicos titulares 
de cargo efetivo e para os membros do Poder Judiciário, por meio de ato 
do presidente do Supremo Tribunal Federal (STF). 

Cabe salientar que o regime é compulsório para os servidores que entraram no 
serviço público após o início da vigência da previdência complementar. Os servidores 
ingressados até a data anterior ao início da vigência deste podem, mediante prévia 
e expressa opção, aderir ao referido regime. A Lei no 12.618/2012 estabelecia, no 
§ 7o do art. 3o, um prazo inicial de 24 meses para opção pelo RPC por parte dos 
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servidores da União que entraram antes da instituição do Funpresp. Posteriormente, 
o prazo foi reaberto, pelo art. 92 da Lei no 13.328, de 29 de julho de 2016, por 
mais 24 meses adicionais, ou seja, até 28 de julho de 2018. 

Na véspera, esse limite chegou a ser suspenso para todos os servidores públicos 
federais por meio de decisão liminar concedida pelo juízo da 2a Vara Federal de 
Florianópolis, até que houvesse o esclarecimento das normas jurídicas concretas 
que determinam os benefícios oferecidos e do próprio funcionamento do RPC, 
bem como a correção e um melhor entendimento acerca dos simuladores de 
benefícios disponibilizados pelo governo federal – originalmente disponibilizados 
com inconsistência que superestimava os benefícios esperados. Posteriormente, 
em 8 de agosto de 2018, o presidente do Tribunal Regional Federal (TRF) da 4a 
Região derrubou a liminar que suspendia a contagem de prazo para migração. De 
todo modo, mais à frente, a Medida Provisória (MP) no 853, de 25 de setembro 
de 2018, reabriu por seis meses, até 29 de março de 2019, o prazo para funcionários 
públicos federais aderirem ao RPC.

2.2 Projeções populacionais de 2018: o fim do bônus demográfico

A mais recente projeção do IBGE confirma que o rápido e intenso envelhecimento 
populacional que o Brasil já vem enfrentando será expressivo nas próximas décadas. 
A estimativa de variação da população por grupos etários denota um ritmo de 
crescimento muito mais intenso para as idades mais avançadas – como as pessoas 
com 65 anos ou mais de idade ou 80 anos ou mais de idade –, enquanto a população 
total e o subgrupo populacional com idade entre 15 e 64 anos devem começar a 
decrescer em termos absolutos em, respectivamente, 2048 e 2038.

O grupo etário de 15 a 64 anos, em 2060, será menor do que o contingente 
atual, sendo que este grupo é justamente aquele que concentra a maior parte dos 
trabalhadores economicamente ativos e dos contribuintes para a previdência social. 
Portanto, o componente demográfico atuará fortemente no sentido de redução do 
total de contribuintes para o sistema previdenciário brasileiro, já que este grupo 
etário irá encolher em termos absolutos cerca de 5,7% entre 2018 e 2060. O ano 
de 2018 também pode ser considerado como o fim do bônus demográfico, no 
sentido de que a participação da população de 15 a 64 anos no total passa a cair 
depois de ter atingido seu patamar relativo máximo. Dito de outra forma, a partir 
de 2018, o crescimento do grupo etário de 15 a 64 anos passa a ser inferior ao 
ritmo de incremento da população total. O fim do bônus demográfico reforça a 
urgência da reforma da previdência.
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A comparação dos diferentes ritmos de evolução dos distintos grupos etários 
denota a intensidade do processo de envelhecimento pelo qual o país deverá 
passar nas próximas décadas. Enquanto a população total e o grupo de 15 a 64 
anos terão uma variação média anual estimada de, respectivamente, 0,2% ao 
ano (a.a.) e -0,1% a.a. entre 2018 e 2060, as faixas etárias de 60 anos ou mais, 
65 anos ou mais, 80 anos ou mais e 90 anos ou mais terão incremento médio 
anual estimado de, respectivamente, 2,3% a.a.; 2,7% a.a.; 3,7% a.a.; e 4,7% a.a. 
(gráfico 1 e tabela 1). O grupo etário de 0 a 14 anos também deve ser inferior, 
em 2060, ao que se observa atualmente, com queda acumulada de 25,4% entre 
2018 e 2060 (queda média anual de 0,7% a.a.), em decorrência de redução na 
taxa de fecundidade, mesmo que em ritmo menos acelerado do que se previa 
em projeções anteriores do IBGE. 

GRÁFICO 1
Variação anual estimada da população brasileira por grupos etários (2018-2060)
(Em %)
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Fonte: IBGE (2018b).
Elaboração: Ipea.

Como resultado, os grupos etários com idade mais avançada terão expressivo 
incremento em termos absolutos e no tocante à participação na população total. Entre 
2018 e 2060, a população de 65 anos ou mais, 80 anos ou mais e 90 anos ou mais irão, 
respectivamente, triplicar, mais que quadruplicar e praticamente ser multiplicada por 
sete. No tocante à participação dos diferentes grupos etários na população total, no 
período considerado, a participação dos grupos de 0 a 14 anos e 15 a 64 anos sofrerá 
redução, enquanto aumentará a importância relativa de grupos etários de idade mais 
avançada como aqueles de 60 anos ou mais, 65 anos ou mais, 80 anos ou mais e 90 
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anos ou mais. A participação das pessoas idosas na população total, estimada em 2018 
de 13,4%, deve chegar a 32,2% em 2060. Na mesma comparação, a participação das 
faixas etárias mais elevadas deverá aumentar substantivamente (65 anos ou mais: de 
9,2% (2018) para 25,5% (2060); 80 anos ou mais: de 2% para 8,4%; e, 90 anos ou 
mais: de 0,4% para 2,2% – tabela 1 e gráfico 2).

TABELA 1
Evolução dos grupos etários (2018-2060)

Item
População total 

(A + B + C)
De 0 a 14 
anos (A)

De 15 a 64 
anos (B)

De 60 anos 
ou mais

De 65 anos 
ou mais (C)

De 80 anos 
ou mais

De 90 anos 
ou mais

Tamanho em 2018 (milhões) 208,5 44,5 144,8 28,0 19,2 4,1 0,7

Tamanho em 2060 (milhões) 228,3 33,6 136,5 73,5 58,2 19,1 5,1

Variação acumulada entre 
2018 e 2060 (%)

9,5 -24,5 -5,7 162,1 202,6 366,7 594,5

Variação média anual entre 
2018 e 2060 (% a.a)

0,2 -0,7 -0,1 2,3 2,7 3,7 4,7

Participação no total em 
2018  (%)

- 21,3 69,4 13,4 9,2 2,0 0,4

Participação no total em 
2060  (%)

- 14,7 59,8 32,2 25,5 8,4 2,2

Fonte: IBGE (2018b).
Elaboração: Ipea.

GRÁFICO 2
Estimativas de crescimento de grupos etários (2018-2060)
(Em %)
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Fonte: IBGE (2018b).
Elaboração: Ipea.
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GRÁFICO 3
Estimativas de participação de grupos etários na população total (2018-2060)
(Em %)
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Fonte: IBGE (2018b).
Elaboração: Ipea.

A profunda transformação demográfica irá alterar de forma significativa as 
razões de dependência atuais. A título de exemplo, a razão de dependência de 
idosos (65 anos ou mais/15 a 64 anos) indica que, em 2010, havia 10,8 pessoas 
de 65 anos ou mais para cada grupo de cem pessoas de 15 a 64 anos. Essa relação 
irá aumentar para 42,6 inativos para cada grupo de cem ativos de 15 a 64 anos 
em 2060 (gráfico 4). Em termos inversos, enquanto em 2010 havia 9,3 potenciais 
trabalhadores ativos de 15 a 64 anos para cada idoso de 65 anos ou mais de idade, 
em 2060, essa importante relação deverá ter caído para 2,3. Ademais, tal relação 
é potencial, pois na prática, por questões como informalidade, inatividade e, no 
caso brasileiro, pelo fato de um contingente ainda amplo de trabalhadores se 
aposentar precocemente, a efetiva relação entre contribuintes e beneficiários tende 
a ser inferior aos indicadores estimados. 
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GRÁFICO 4 
Estimativas/projeções da razão de dependência de idosos (65 anos ou mais) – Brasil 
(2010-2060)
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Fonte: IBGE (2018b).
Elaboração: Ipea. 

Pode-se ainda calcular razões de dependência de idosos com diferentes faixas 
etárias, por exemplo, o grupo de ativos com idade entre 20 e 64 anos, tendo em 
vista que a taxa de participação daqueles com 15 a 19 anos de idade vem caindo, 
possivelmente porque os jovens têm entrado mais tarde no mercado de trabalho. Já 
a razão de dependência total considera tanto os inativos idosos como as crianças, 
que, obviamente, precisam ser amparadas pela população em idade ativa (gráficos 
5 e 6). Para estes indicadores (razão de dependência de idosos usando a faixa etária 
de 20 a 64 anos e 65 anos ou mais, e dependência total usando como inativos as 
crianças de 0 a 14 anos e os idosos de 65 anos ou mais de idade), nota-se uma clara 
e contínua piora entre 2010 e 2060, enquanto a razão de dependência total começa 
a se deteriorar a partir de 2018, denotando o fim do bônus demográfico e mais uma 
vez evidenciando a necessidade de ajustes urgentes na Previdência Social brasileira.

2.3  PNAD Contínua: nova metodologia de mensuração da  
cobertura previdenciária4

Historicamente, os principais indicadores de cobertura previdenciária foram estimados 
a partir da PNAD Anual, produzida pelo IBGE. Com base nos microdados desta 
pesquisa, Schwarzer, Paiva e Santana (2004), no âmbito da então Secretaria de 
Políticas de Previdência Social (SPS), vinculada ao atualmente extinto Ministério 

4. Esta subseção se baseia fortemente em texto para discussão atualmente no prelo – de autoria de Graziela Ansiliero, 
Rogério Nagamine Costanzi e Alexandre Zioli Fernandes – intitulado A cobertura previdenciária segundo a PNAD Contínua: 
uma proposta de mensuração da proporção de protegidos entre ocupados e idosos residentes no país. Os microdados 
de 2016 (PNAD Contínua Anual – 2016, 5ª visita) foram tomados como base por serem os primeiros divulgados com a 
inclusão das variáveis relativas ao recebimento de aposentadoria ou pensão por morte e às outras formas de trabalho, 
fundamentais para a mensuração dos indicadores propostos.
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da Previdência Social (MPS), desenvolveram uma metodologia de mensuração da 
proporção de pessoas socialmente protegidas, tanto entre ocupados jovens e adultos 
(segurados obrigatórios da Previdência Social, com idade entre 16 e 59 anos) quanto 
entre idosos (idade igual ou superior a 60 anos, em qualquer condição de atividade e 
ocupação). Com a descontinuação da PNAD Anual, após sua edição de 2015, e sua 
substituição pela PNAD Contínua, iniciada em 2012, a metodologia de mensuração 
da cobertura foi revista, de forma a adaptá-la às características, limitações e melhorias 
introduzidas pela nova pesquisa, bem como às alterações normativas realizadas no 
âmbito previdenciário desde a formulação da metodologia aplicada à PNAD Anual. 

A PNAD Contínua tem por objetivo produzir indicadores para acompa-
nhar as flutuações de curto prazo e a evolução, a médio e longo prazos, da força 
de trabalho e outras informações relevantes para o estudo e desenvolvimento 
socioeconômico do país. De 2012 a 2015, as PNADs Anual e Contínua foram 
realizadas paralelamente, estratégia adotada para facilitar a transição das bases 
de informações da PNAD Anual para as da PNAD Contínua, com as medidas 
produzidas de acordo com uma nova metodologia atualizada e desenvolvida pelo 
IBGE, incorporando as orientações que constam na resolução sobre as estatísticas 
de trabalho, ocupação e da subutilização da força de trabalho da 19a Conferência 
Internacional dos Estatísticos do Trabalho (CIET). Segundo o próprio IBGE (2014; 
2015), as duas pesquisas possuem diferenças metodológicas que inviabilizam o 
processo de comparações entre elas. 

Convém destacar que, em qualquer das duas pesquisas, os dados representam 
uma determinada posição no tempo, uma fotografia, que não necessariamente reflete 
a condição predominante de um trabalhador ao longo de suas trajetórias laboral e 
previdenciária. Ou melhor, de modo geral, apesar da PNAD Contínua capturar 
os mesmos indivíduos por até cinco trimestres consecutivos, estas pesquisas são 
insuficientes para que se preveja, a partir unicamente de seus dados, em que situação 
previdenciária (em termos de densidade contributiva, manutenção da qualidade de 
segurado e prevalência de categoria de segurado), por exemplo, se encontrarão estes 
trabalhadores quando vierem a alcançar os requisitos mínimos para aposentadoria.

2.4 PNAD Anual: metodologia aprovada pelo CNPS5 

A metodologia de mensuração da cobertura previdenciária de ocupados (ocupados 
com idade entre 16 e 59 anos) e idosos (60 anos ou mais), aprovada pela Resolução 
no 1.241, de 30 de junho de 2004, do Conselho Nacional de Previdência Social 
(CNPS), introduziu os conceitos de população socialmente protegida e socialmente 

5. A metodologia foi atualizada oficialmente para a PNAD Contínua em 2018, a partir de cooperação técnica entre o 
Ipea e a Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda (SPREV/MF). Para mais informações, ver: <http://twixar.me/
nRZK>. Os indicadores oficiais, no entanto, consistem em estimativas preliminares realizadas pelo Ipea, que posteriormente 
aperfeiçoou os indicadores e conceitos e os configurou tal como apresentados neste texto. 

http://www.ilo.org/global/statistics-and-databases/meetings-and-events/international-conference-of-labour-statisticians/19/WCMS_234036/lang--es/index.htm
http://www.ilo.org/global/statistics-and-databases/meetings-and-events/international-conference-of-labour-statisticians/19/WCMS_234036/lang--es/index.htm
http://www.ilo.org/global/statistics-and-databases/meetings-and-events/international-conference-of-labour-statisticians/19/WCMS_234036/lang--es/index.htm
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desprotegida.6 Para ambos os grupos, de modo geral, são considerados protegidos 
aqueles que contribuem para a Previdência Social e aqueles que, embora declarem 
não contribuir, são considerados segurados em condições diferenciadas (ressalva 
válida entre os ocupados) e/ou recebem benefícios previdenciários e/ou assistenciais 
permanentes (situação prevista para ambos os segmentos). 

Pela metodologia de Schwarzer, Paiva e Santana (2004), em 2015, cerca de 
sete em cada dez ocupados estavam protegidos (72,5%), sendo classificados em 
ao menos uma das situações descritas a seguir. 

1) Empregados e trabalhadores domésticos com registro formal em carteira 
de trabalho (aqui incluídos os chamados empregados públicos, não 
incluídos na categoria de estatutários), independentemente de declaração 
de contribuição, bem como os demais ocupados (em qualquer posição 
na ocupação, exceto militares e estatutários) que afirmem contribuir.

2) Militares e estatutários, independentemente de declaração de contribuição, 
sendo esta presumida.

3) Segurados especiais que declaram não contribuir,7 então tomados como 
os empregados sem carteira, trabalhadores por conta própria (ocupados 
explorando o seu próprio empreendimento, com ou sem sócio, sem 
empregado e contando, ou não, com a ajuda de trabalhador não remunerado) 
e não remunerados (no sentido amplo, abarcando os trabalhadores não 
remunerados, os trabalhadores na produção para o próprio consumo e 
os trabalhadores na construção para o próprio uso) que residem em áreas 
rurais (filtro que extrapola o texto legal)8 e exercem atividade agropecuária.

4) Os beneficiários não contribuintes, identificados como aqueles que não 
contribuem e tampouco são segurados especiais, mas que declaram receber 
aposentadoria e/ou pensão por morte.  

6. A metodologia proposta por Schwarzer, Paiva e Santana (2004) consistiu em um aperfeiçoamento significativo dos 
indicadores de cobertura previdenciária propostos pelo MPS (Brasil, 2003). Contudo, esta metodologia de mensuração 
da cobertura, tanto de ocupados como de idosos, possivelmente capta parte dos benefícios assistenciais de prestação 
continuada (declaradas erroneamente como aposentadoria ou pensão por morte), embora deixe de fora aqueles 
informados em outros rendimentos, situação que explica a opção pelo termo “proteção social” ao invés de “proteção 
previdenciária”. Para mais dados, ver Schwarzer, Paiva e Santana (2004).
7. No âmbito do RGPS, o segurado especial é considerado segurado obrigatório e definido como aquele residente 
no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 
familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros (desde que não sejam empregados permanentes), na condição 
de: i) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgado, comodatário ou 
arrendatário rurais, explore atividade a.1) agropecuária em área de até quatro módulos fiscais, e/ou a.2) seringueiro ou 
extrativista vegetal exercendo suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho 
de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; ii) de pescador artesanal ou a este assemelhado que faça 
da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e iii) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 anos 
de idade ou a este equiparado, do segurado i ou ii, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 
8. Essa opção pode ter sido feita para minimizar o risco de superestimação do quantitativo de segurados especiais, 
dado que esta metodologia possuía outros critérios mais abertos – notadamente na seleção de posições na ocupação 
passíveis de integrar o grupo. 
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Entre os idosos, definidos como aqueles com idade igual ou superior a 60 
anos, são considerados socialmente protegidos os que: 

• recebem aposentadoria (ou equivalente não contributivo, como o Benefício 
de Prestação Continuada – BPC) de qualquer regime público;

• recebem pensão por morte de qualquer regime previdenciário;
•  recebem, cumulativamente, aposentadoria e pensão por morte; ou
• declaram contribuir. 

Em 2015, a proporção de protegidos chegava a 81,7%, o que significa que, 
de cada dez idosos no país, aproximadamente oito estavam socialmente protegidos. 
Ressalte-se que os segurados especiais que declaram não contribuir para o RGPS 
e tampouco receber benefícios são desconsiderados na abordagem de Schwarzer, 
Paiva e Santana (2004), sendo que sua inclusão elevaria ligeiramente o indicador 
para 82,3% da população idosa residente.

2.4.1 PNAD Contínua: nova metodologia

A Lei no 11.718, de 20 de junho de 2008, dentre outras alterações, redefiniu o 
tratamento dado, no âmbito previdenciário, ao tempo de atividade do trabalhador 
rural (empregado com e sem carteira e contribuinte individual rural) e estabeleceu 
normas transitórias sobre a aposentadoria deste tipo de segurado.9 Com a promul-
gação da referida lei, produziram-se efeitos importantes sobre a caracterização dos 
trabalhadores passíveis de serem legalmente e formalmente considerados e tratados 
como segurados especiais do RGPS. Buscou-se incorporar essa alteração legal 
importante para a caracterização dos segurados especiais ao esforço para readequar 
os indicadores de proteção de ocupados e idosos à estrutura e ao conteúdo da 
PNAD Contínua.

Isso implica alterações na metodologia de mensuração da cobertura, dado que 
uma parcela menor dos trabalhadores rurais poderá pleitear benefícios previdenciários 
sem a comprovação de contribuição efetiva ao RGPS. Concretamente, no tocante à 
metodologia de apuração da cobertura previdenciária, os dispositivos introduzidos pela 
Lei no 11.718/2008 implicam que os empregados rurais sem carteira que declaram não 
contribuir para a Previdência Social e informam não receber benefícios previdenciários 

9. Originalmente, a legislação deixava alguma margem para que outras categorias de trabalhadores (como os empregados 
sem carteira e contribuintes individuais rurais prestadores de serviços a pessoas jurídicas sem vínculo empregatício) 
pudessem ser enquadradas, ainda que pela via do recurso administrativo e/ou judicial, na condição de segurados especiais. 
O art. 3o da Lei no 11.718/2008 estabeleceu que, na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor 
equivalente ao salário mínimo, sejam contados para efeito de carência: i) até dezembro de 2010, a atividade comprovada 
na forma do art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; ii) de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês 
comprovado de atividade, multiplicado por três, limitado a doze meses, dentro do respectivo ano civil; e iii) de janeiro 
de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por dois, limitado a doze meses dentro 
do respectivo ano civil. Em seu parágrafo único, o art. 3o ainda determina a aplicação do disposto anteriormente em seu 
caput e respectivo inciso I (item i) ao trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que 
comprovar a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego.
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sejam considerados protegidos até 2020, quando na metodologia anterior seriam a 
qualquer tempo classificados como segurados especiais.10 Semelhante tratamento deveria 
ser dispensado aos trabalhadores rurais que atuam autonomamente (classificados no 
RGPS como contribuintes individuais rurais), prestando serviços eventualmente a 
uma ou mais empresas, sem relação de emprego, mas no caso destes o fim da regra 
de transição, em 2011, já os retiraria da condição de segurados especiais.

Na PNAD Contínua, não há um conceito que coincida perfeitamente com 
essas especificações, sendo a melhor aproximação o uso da posição na ocupação de 
empregado sem carteira (pessoa que trabalhava para um empregador – pessoa física 
ou jurídica – sem vínculo formal de emprego, geralmente, mas não necessariamente, 
obrigando-se ao cumprimento de uma jornada de trabalho e recebendo, em 
contrapartida, uma remuneração monetária ou não). Os trabalhadores por conta 
própria, pelo conceito da pesquisa, consistem naqueles que trabalham explorando 
o seu próprio empreendimento, sozinhos ou com sócio, sem ter empregado e 
contando, ou não, com a ajuda de trabalhador familiar auxiliar. 

Ou seja, esse subgrupo de ocupados não se enquadraria necessariamente na figura 
do contribuinte individual rural prestador de serviços, pois nem todo trabalhador rural 
nesta posição presta serviços a pessoas jurídicas, situação inclusive que (neste contexto, de 
contribuinte individual rural) tende a não ser predominante. Assim, a adequação da estimativa 
de cobertura à legislação previdenciária aponta como estratégia – ainda que imperfeita, já 
que não exclui integralmente da estimativa os contribuintes individuais que descumprem 
os atuais requisitos de elegibilidade e possivelmente antecipa parte do efeito associado aos 
empregados rurais – uma mudança apenas no tratamento dos empregados rurais informais 
(sem vínculo de emprego formal e/ou típica). Ademais, deve-se manter neste grupo os 
trabalhadores rurais envolvidos na produção para próprio consumo e na construção para 
próprio uso, pois estes se encaixam na definição desta categoria de segurados obrigatórios, 
mesmo quando declaram a inexistência de rendimentos oriundos desta atividade.

Analogamente à metodologia de Schwarzer, Paiva e Santana (2004), a nova 
metodologia estima a quantidade e a proporção de trabalhadores ocupados socialmente 
protegidos e desprotegidos, sempre com base na população ocupada com idade entre 
16 e 59 anos. Como a PNAD Contínua não considera os trabalhadores na produção 
para próprio consumo e na construção para próprio uso no cálculo da população 
ocupada oficial (PO), faz-se necessário introduzir um novo conceito na metodologia de 
cobertura, incorporando estes indivíduos (fundamentais especialmente na estimação 
do contingente de segurados especiais) ao que seria a chamada população ocupada 
expandida (POE). Também neste caso seriam considerados os indivíduos oficialmente 
ocupados com idade entre 16 e 59 anos, mas também aqueles nesta mesma faixa etária 
que declaram exercer por ao menos uma hora semanal outras formas de trabalho (não 

10. Em qualquer dos casos, os períodos de atividade acumulados e comprovados até a data de vigência das novas regras 
(inclusive no tocante ao escalonamento estabelecido no art. 3o da Lei no 11.718/2008) serão considerados para fins de 
reconhecimento de direitos, sendo as novas regras aplicáveis, conforme o caso, aos períodos de atividade posteriores a 2010. 
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incluídas no conceito oficial de ocupação da PNAD Contínua, mas identificadas pela 
pesquisa) para as quais há classificação de atividade econômica e que são consideradas 
atividades obrigatoriamente vinculadas à participação no sistema previdenciário. 

FIGURA 1
Panorama da proteção social – previdenciária e assistencial – da POE entre 16 e 59 
anos – Brasil (2016) 

A. população ocupada oficial de 
16 a 59 anos (83,12 Milhões)     

A1. Contribuintes do RGPS (48,98 milhões)

A4. Beneficiários (não contribuintes e não SE) 
(0,67 milhão)

B. Trabalhadores, de 16 a 59 anos, exercendo 
outras formas de trabalho (3,18 Milhões) 

B1. Segurados Especiais (SE) (2,72 milhões)

B2. Beneficiários (não contribuintes e não SE) 
(0,08 milhão)

População ocupada expandida de 16 a 59 
anos A+b=(86,30 Milhões)     

A5. Desprotegidos (22,34 milhões)

B3. Desprotegidos (0,38 milhão)

Trabalhadores Socialmente Protegidos: 
milhões  ((A1+A2+A3+A4) + (B1+B2))

Contribuintes do RGPS (A1): 48,98 milhões
Contribuintes de RPPS (A2): 7,41 milhões

Segurados Especiais (A3+B1): 6,45 milhões
Beneficiários (A4+B2): 0,75 milhão

Proporção de Protegidos: 73,7% 

Trabalhadores Socialmente Desprotegidos: 
22,71 milhões ((A5) + (B3))

Proporção de Desprotegidos: 26,3%

A2. Contribuintes de RPPS (7,41 milhões)

A3. Segurados especiais (SE) (3,73 milhões)

Desprotegidos com 
Rendimento do 

Trabalho Ignorado 
ou Inexistente 
(1,16 milhão)

Desprotegidos com 
Rendimento do 

Trabalho >= 1 SM                              
(10,99 milhões)

Desprotegidos com 
Rendimento do 

Trabalho < 1 SM 
(10,55 milhões)

Fonte: IBGE (2016b). 
Elaboração: Ipea.

Dentre os ocupados, portanto, foram considerados socialmente protegidos 
aqueles classificados como: i) ocupados, em qualquer posição na ocupação no trabalho 
principal (exceto militares e servidores públicos estatutários), que declaram contribuir 
em algum trabalho; ii) militares ou servidores públicos estatutários; iii) segurados 
especiais, tomados como agricultores familiares e trabalhadores rurais atuando 
individualmente, que contam com um regime específico de cobertura previdenciária 
e declaram não contribuir, são aqueles que, na PNAD, estão oficialmente ocupados 
no ramo agrícola (trabalhadores por conta própria e/ou trabalhadores familiares 
auxiliares) ou não são considerados oficialmente ocupados (compondo, assim, a 
POE), mas exercem trabalho na produção para o próprio consumo neste mesmo 
ramo;11 e iv) os beneficiários não contribuintes, ocupados que, mesmo declarando 

11. Como a PNAD Contínua não diferencia os empregadores com empregados permanentes dos empregadores com 
empregados temporários e os segurados especiais devem atuar sem utilização de mão de obra assalariada permanente, 
os empregadores (pessoas que trabalham explorando o seu próprio empreendimento, com pelo menos um empregado) 
não foram incluídos no grupo. Além disso, os empregadores atuando em atividades agropecuárias se enquadram mais 
frequentemente nas categorias de empregador rural pessoa física e empregador rural pessoa jurídica e possuem maiores 
chances de descumprir as demais exigências do regime diferenciado direcionado à agricultura familiar – notadamente 
o limite de tamanho da propriedade (que pode ter até quatro módulos fiscais) e a forma em que a atividade é exercida 
(regime de economia familiar, sem empregados permanentes).
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não contribuir ou pertencer a algum regime especial, afirmam receber benefícios 
interpretados como de natureza previdenciária ou assistencial (aposentadoria e/ou 
pensão ou BPC ou auxílio-doença ou salário-maternidade) e, portanto, contariam 
com alguma proteção social (previdenciária ou assistencial). 

Caso apenas a PO fosse considerada, a taxa de proteção social chegaria a 
73,1% em 2016 (72,4% entre homens; 74,0% entre mulheres). Partindo-se da 
POE, a taxa de proteção social, dada pela razão entre o somatório de A1-A4 e a 
PO (A), chega a 73,7% (72,8% entre homens; 74,7% entre mulheres). Em termos 
agregados, isso significa que, em qualquer dos cenários propostos, sete de cada dez 
trabalhadores ocupados, com idade entre 16 e 59 anos, estão socialmente protegidos, 
ou seja, contribuem para algum regime previdenciário público ou são segurados 
especiais ou, embora não contribuam e não pertençam ao regime especial rural, já 
são beneficiários da Previdência ou da Assistência Social. 

GRÁFICO 5
Taxas de proteção previdenciária da PO e da POE entre 16 e 59 anos – Brasil (2016)
(Em %)
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Fonte: IBGE (2016b).
Elaboração: Ipea. 

Como advertem Ansiliero, Costanzi e Fernandes (2018), a importância da 
utilização do conceito expandido de população ocupada se faz notar principalmente 
pela quantidade absoluta de segurados especiais incorporados à população ocupada 
protegida (2.724.275 indivíduos, ou 42,2% de um total de 6.451.498 segurados 
especiais na POE), contingente que corresponde a 85,6% do total de trabalhadores 
em atividades não incluídas na caracterização da população ocupada (3.182.344). 
Este peso também se revela quando considerados os indicadores por UFs, tomando-se 
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ambas as populações ocupadas como referência (PO e POE). Quanto menor o nível 
de desenvolvimento econômico da UF, maior tende a ser a diferença entre ambos 
os indicadores de proteção, com diferencial que chega a seu ápice nos estados do 
Piauí (4,5 pontos percentuais – p.p.) e do Maranhão (4,7 p.p.).12 

Analogamente à nova metodologia aplicada aos ocupados, resultante da combinação 
da metodologia anterior (Schwarzer, Paiva e Santana, 2004) com os aperfeiçoamentos 
propostos, mensuram-se aqui a quantidade e a proporção de idosos socialmente pro-
tegidos e desprotegidos, tendo como base a população com 60 anos ou mais de idade 
estimada na PNAD Contínua. São considerados socialmente protegidos os idosos: 
i) que afirmam receber benefícios interpretados como de natureza previdenciária ou 
assistencial (aposentadoria e/ou pensão ou benefícios temporários – auxílio-doença ou 
salário-maternidade – ou BPC); ii) não beneficiários e ocupados (inclusive militares 
e servidores públicos estatutários) que possuem contribuição presumida ou declaram 
contribuir em algum trabalho; e iii) não beneficiários classificados como agricultores 
familiares e trabalhadores rurais atuando individualmente, que contam com um regime 
específico de cobertura previdenciária e declaram não contribuir. São considerados 
aqueles que, na PNAD Contínua, estão ocupados no ramo agrícola (POE) e estão 
em posições específicas na ocupação (conta própria ou não remunerado); ou não são 
considerados ocupados, mas atuam como segurados especiais na produção para o 
próprio consumo ou na construção para o próprio uso. 

FIGURA 2
Panorama da proteção social (previdenciária e assistencial) da população idosa 
(60 anos ou mais de idade) – Brasil (2016) 

A4. Desprotegidos (4,45 milhões)

Proporção de Desprotegidos: 14,5%

A1. Beneficiários do RGPS, de RPPS e de BPC/LOAS 
(23,71 milhões)

A2. Contribuintes do RGPS e de RPPS (2,19 milhões)
A2.1. Contribuintes do RGPS: 1,72 milhão
A2.2. Contribuintes de RPPS: 0,47 milhão 

A3. Segurados Especiais (SE) (0,26 milhão)

População idosa com idade igual ou superior a 60 
anos (30,61 Milhões) 

A3.1. SE -População Ocupada Oficial: 0,14 milhão
A3.2. SE -Outras Formas de Ocupação: 0,12 milhão 

A4.1. Ocupados: 1,16 milhão
A4.1. Desocupados: 0,13 milhão
A4.2. Inativos: 3,16 milhão

Proporção de Protegidos: 85,5%

Idosos Socialmente Protegidos: 
26,16 milhões  (A1+A2+A3)            

Idosos Socialmente Desprotegidos: 
4,45 milhões (A4) 

Fonte: IBGE (2016b). 
Elaboração: Ipea.

12. Tomando-se como proxy para o patamar de desenvolvimento o PIB per capita, nota-se que praticamente todos os 
estados com indicadores de cobertura inferiores à média nacional se situam entre aqueles com menor PIB per capita. 
São eles todos os estados da região Nordeste e parte dos estados da região Norte. A medida para o PIB per capita se 
refere ao ano de 2011, com atualização em 2015, obtido na seção de Contas Regionais do Ipeadata (disponível em: 
<https://bit.ly/2JYbzmu>) e produzido a partir de dados e informações do IBGE.
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Assim, também entre os idosos faz-se necessário lançar mão do conceito 
de POE. Caso apenas a PO fosse considerada para a identificação de segurados 
especiais (desconsiderados, deste grupo, os empregados rurais sem carteira), a 
taxa de proteção social, dada pela razão entre o somatório dos protegidos (A1, A2 
e A3.1) e a população idosa total (A), chegaria a 85,1% no mesmo ano (89,1% 
entre homens; 81,9% entre mulheres). Utilizando-se do conceito de POE (A1 + 
A2 + A3), a taxa de proteção social chega a 85,5% (89,6% entre homens; 82,3% 
entre mulheres). 

Também neste caso o uso do conceito expandido de população ocupada 
altera a quantidade absoluta de segurados especiais incorporados à população 
protegida (121.645 indivíduos), ainda que em escala bem menor que a registrada 
para o indicador de cobertura da população ocupada. Essa alteração também fica 
evidente quando considerados os indicadores por UF: quanto menor o nível de 
desenvolvimento econômico da UF, maior tende a ser a diferença entre ambos os 
indicadores de proteção, com diferencial que chega a seu ápice nos estados do Pará 
(0,9 p.p.) e de Roraima (1,2 p.p.). 

GRÁFICO 6
Taxas de proteção previdenciária da população com 60 anos ou mais de idade, 
considerando os ocupados em dois cenários (PO e POE) – Brasil (2016)
(Em %)
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3 ACOMPANHAMENTO DA POLÍTICA PREVIDENCIÁRIA

3.1 Evolução da cobertura previdenciária

3.1.1 População ocupada 

Ao longo das últimas décadas (notadamente, entre 2002 e 2013), houve uma 
expressiva expansão dos principais indicadores de formalidade trabalhista e previ-
denciária estimados a partir da PNAD Anual, descontinuada pelo IBGE após sua 
edição de 2015. Os dados desta pesquisa, contudo, já indicavam arrefecimento 
nesta tendência, de tal maneira que os indicadores de 2014 e, principalmente, 
de 2015 se mantiveram relativamente constantes menos em razão do numerador 
(quantidade de ocupados protegidos) e mais em função de estabilidade e até 
retração no denominador (quantidade de pessoas ocupadas). Ou seja, a proporção 
de protegidos se manteve relativamente estável na reta final da PNAD Anual 
basicamente porque houve redução na população ocupada, com queda na taxa 
de participação e aumento do desemprego (Costanzi, Ansiliero e Amaral, 2018). 

Os dados da PNAD Contínua, implantada em 2012 em substituição à PNAD 
Anual, não podem ser diretamente confrontados com aqueles oriundos da antiga 
pesquisa, mas parecem corroborar as tendências apresentadas. A análise a seguir 
se baseia, portanto, na PNAD Contínua para a construção de dois indicadores 
previdenciários clássicos: i) a taxa de cobertura da população ocupada (volume de 
ocupados que contribuem para a Previdência Social como proporção da população 
ocupada), calculada a partir da PO estimada pelo IBGE; e ii) a taxa de proteção 
previdenciária (volume de protegidos como proporção da população ocupada), 
medida pelos conceitos da PO e da POE. As variações deste último ponto decorrem 
da metodologia apresentada e discutida na subseção anterior (2.3).

De acordo com a PNAD Contínua Anual de 2017, naquele ano, existiam 
no país, oficialmente, 83,1 milhões de pessoas ocupadas com idade entre 16 e 59 
anos. Este contingente, quando contraposto ao subgrupo de pessoas consideradas 
protegidas ou cobertas nessa mesma faixa etária, resultou em uma taxa de proteção 
de 71,6%. Em termos agregados, isso significa que, de cada dez trabalhadores 
brasileiros, cerca de sete estavam protegidos pela Previdência Social, ou seja, 
contribuíam para algum regime previdenciário público ou eram segurados especiais 
ou, embora não contribuíssem e tampouco pertencessem ao regime especial rural, 
já eram beneficiários da Previdência ou da Assistência Social. 
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GRÁFICO 7
Taxa de proteção previdenciária da população ocupada entre 16 e 59 anos, considerando 
os ocupados em dois cenários (PO e POE) – Brasil (2016-2017)
(Em %)
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Fonte: IBGE (2016b).
Elaboração: Ipea. 

A proteção previdenciária em 2017 é ligeiramente superior entre as mulheres 
(72,7%), comparativamente aos homens (70,7%). Em relação ao ano anterior, 
houve ligeira retração no indicador, que em termos gerais passou de 73,1% (2016) 
para 71,6% (2017). Enquanto a população ocupada se manteve praticamente 
idêntica à do ano anterior (-0,002%), o contingente de ocupados protegidos 
decresceu 2,1%. Em outros termos, a proporção de protegidos diminuiu e essa 
queda apenas não foi maior porque a PO permaneceu estagnada no biênio 
2017/2016, possivelmente em função da crise econômica enfrentada pelo país e 
de seus rebatimentos no mercado de trabalho. Na abertura por sexo, o recuo no 
indicador se mostrou ligeiramente superior para os homens, tanto em variação 
percentual quanto em quantidade de pontos percentuais.
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GRÁFICO 8
Decomposição da taxa de proteção previdenciária da população ocupada entre 16 e 
59 anos, considerando a POE – Brasil (2016-2017) 
(Em %)
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Fonte: PNAD Contínua/IBGE (vários anos).
Elaboração: Ipea.

GRÁFICO 9
Decomposição da taxa de proteção previdenciária da população ocupada entre 16 e 
59 anos, considerando a PO – Brasil (2016-2017)
(Em %)
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Fonte: PNAD Contínua/IBGE – 2016-2017 (5ª. entrevista).
Elaboração: Ipea.
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A composição do indicador pouco se alterou no biênio considerado, 
para qualquer dos dois conceitos de população ocupada, contando ainda, 
naturalmente, com maior participação dos contribuintes do RGPS, seguidos 
dos contribuintes de regimes próprios (militares e estatutários), dos segurados 
especiais e, em proporção bem menor, dos beneficiários (permanentes e tem-
porários) não classificados como contribuintes e tampouco como segurados 
especiais. Na comparação direta com 2016, as maiores variações negativas se 
deram no primeiro grupo, formado pelos segurados contribuintes do RGPS, 
e entre os segurados especiais, com incremento no segmento dos ocupados 
desprotegidos com capacidade contributiva. Em ambos os anos e para ambos 
os conceitos de população ocupada, embora as mulheres possuam mais taxa 
de proteção, estas, quando desprotegidas, mais comumente não possuem 
capacidade contributiva – entendida aqui como rendimento do trabalho ao 
menos equivalente ao salário mínimo.

Na série histórica harmonizada e completa (1o trimestre/2012-4o trimes-
tre/2017), que considera apenas a proporção de ocupados (pelo conceito oficial 
de ocupação da PNAD Contínua) que contribuem para algum regime público 
de previdência social, os resultados também revelam as diferenças no patamar e 
na evolução da cobertura (contribuintes/PO) de homens e mulheres. Passados os 
trimestres iniciais de aparente convergência dos indicadores, desde 2013 a PNAD 
Contínua trimestral parece confirmar com taxas de cobertura mais elevadas entre 
as mulheres, com incremento dos diferenciais de gênero até o primeiro trimestre 
de 2016 e subsequente arrefecimento (ainda que não eliminação). Esse último 
movimento coincide com um processo de retração no indicador geral de cobertura 
(65,1%), que ainda se encontra em patamar superior ao valor inicial da série 
(63,7%), mas sofreu queda digna de nota na comparação com o valor máximo da 
série (1o trimestre/2016: 67,3%).



27Previdência Social

GRÁFICO 10
Cobertura previdenciária trimestral da PO, segundo sexo – Brasil (2012-2017) 
(Em %)
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Fonte: PNAD Contínua/IBGE (vários anos). 
Elaboração: Ipea. 
Obs.:  Contribuintes – pessoas que declaram contribuir para a Previdência Social ou que, em algum trabalho, assumem as 

posições de empregados com carteira (inclusive domésticos), militares ou estatutários.

Nas últimas décadas, exceção feita aos anos recentes marcados por crises e 
instabilidade, houve expansão generalizada dos níveis de cobertura e de proteção. 
Este movimento esteve também atrelado à população feminina, inclusive porque 
se observa um cenário mais positivo (embora ainda desigual) para a participação 
das mulheres no mundo do trabalho e para sua inclusão previdenciária.13 Mais 
recentemente, contudo, é possível que os indicadores de cobertura ocultem dinâ-
micas preocupantes. Desde 2012, como revelam os dados da PNAD Contínua, a 
taxa de participação masculina se manteve relativamente constante para o recorte 
etário analisado neste texto (1o trimestre/2012: 83,4%; 4o trimestre/2014: 83,2%), 
enquanto a participação feminina aumentou ligeiramente (1o trimestre/2012: 
60,6%; 4o trimestre/2014: 64,2%). A partir de 2014, a taxa de desemprego (sempre 
superior entre as mulheres) aumentou expressivamente, possivelmente afetando 
os trabalhadores mais vulneráveis e preservando, dentre os ocupados, aqueles com 
maior probabilidade de participação no sistema previdenciário. 

Os resultados agregados, generalizáveis (em tendência, ainda que certamente 
não em patamar) para os principais grupos integrantes da população ocupada 
(rurais e urbanos; homens e mulheres), também se confirmam pela evolução 
dos indicadores calculados para as diferentes posições na ocupação. Pela PNAD 
Contínua, nota-se que, até 2014, houve algum aumento no nível de cobertura 

13. Para mais detalhes, ver: Costanzi, Ansiliero e Amaral (2018), estudo elaborado a partir dos microdados da descontinuada 
PNAD Anual do IBGE.
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geral, seguido de relativa estabilidade (2015) e posterior retração (2016-2017). 
Essa tendência geral, fortemente determinada pela crise econômica enfrentada pelo 
país e seus rebatimentos no mercado de trabalho, está mais associada ao grupo dos 
empregados no setor privado, que possuem a maior participação na PO, mas os 
demais grupos possuem indicadores com comportamento semelhante. 

GRÁFICO 11
Taxa de cobertura previdenciária da PO, de 15 a 59 anos, segundo posição na ocupação 
(2012-2017)
(Em %)
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Fonte: PNAD Contínua/IBGE (vários anos).
Elaboração: Ipea. 
Notas: 1  Considera todos os empregados no setor público como cobertos.

2  Considera militares e estatutários.
Obs.:  Contribuintes – pessoas que declaram contribuir para a Previdência Social ou que, em algum trabalho, assumem as 

posições de empregados com carteira (inclusive domésticos), militares ou estatutários. Para dados em termos absolutos, 
ver tabela 6.4(e) do anexo estatístico. 

O ponto em comum é a retração recente nas proporções estimadas, ainda 
que outros fatores (alterações legais afetando categorias específicas, por exemplo) 
expliquem pontos de inflexão distintos. Neste contexto, se destacam os trabalha-
dores domésticos, para os quais a cobertura aumentou mais expressivamente entre 
2013 e 2014 (justamente o período subsequente à aprovação da chamada PEC 
das Domésticas),14 com continuidade da expansão até 2016, e decresceu em 2017. 
Chama atenção, contudo, que, embora o avanço constitucional na matéria e sua 
posterior regulação focalizem o direito dos trabalhadores domésticos à formalização 
de seus vínculos empregatícios, o ganho no indicador de cobertura tenha se dado 
mais fortemente via expansão de informais que declaram contribuir (possivelmente 

14. A Emenda Constitucional no 72, mais conhecida como a PEC das Domésticas (PEC no 66/2012), regulamentada 
pela Lei Complementar no 150/2015, garantiu direito ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), ao seguro-
desemprego, ao salário-família, ao adicional noturno e ao adicional de viagens, dentre outros direitos. 
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autonomamente, como contribuintes individuais) para a Previdência Social. Essa 
percepção é reforçada pelo fato de que os domésticos com carteira de trabalho 
assinada perderam espaço no total de contribuintes anuais para os domésticos sem 
carteira, cuja taxa de contribuição previdenciária aumentou de 10% (2012) para 
17% (2016) e depois recuou para 15% (2017). Esse tema foge ao escopo deste 
trabalho, mas merece investigação mais profunda.

GRÁFICO 12
Participação dos domésticos, entre 16 e 59 anos, com carteira e sem carteira no total de 
trabalhadores domésticos que declaram contribuir para a Previdência Social (2012-2017)
(Em %)
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Fonte: PNAD Contínua/IBGE (vários anos).
Elaboração: Ipea. 
Obs.: Para dados em termos absolutos, ver tabela 6.4(e) do anexo estatístico. 

3.1.2 População idosa

Em relação aos idosos, aqui definidos como aqueles com 60 anos ou mais de idade, 
apesar do desequilíbrio que ainda persiste na proteção de homens e mulheres 
e de algumas oscilações em determinados anos da série, os dados da PNAD 
Anual apontaram para uma tendência de expansão significativa da proteção 
previdenciária ao longo da década de 1990, seguida de uma relativa estabilidade 
do indicador nos anos subsequentes até a descontinuação da pesquisa.15 A PNAD 
Contínua ainda não permite a construção de séries históricas para este indicador 
(já que os microdados anteriores a 2016 ainda não incluem os dados relativos 
ao recebimento de benefícios previdenciários), mas os indicadores do biênio 
2016-2017 assumem patamar semelhante ao alcançado por aqueles medidos 
pela PNAD Anual.

15. Para mais detalhes, ver, por exemplo, Costanzi, Ansiliero e Amaral (2018).
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Em 2017, a proteção previdenciária dos idosos foi estimada em 85,0% (88,8% 
entre homens; 82,1% entre mulheres). Caso, dentre os ocupados, fossem ainda 
considerados aqueles que integram a expansão da PO (trabalhadores atuando para 
o autoconsumo ou na produção para o próprio uso, com destaque para os traba-
lhadores rurais protegidos pelo exercício destas atividades), o indicador agregado 
chegaria a 85,6%, atingindo 89,4% entre os homens e 82,7% entre as mulheres. 

Em relação ao ano anterior, praticamente não houve alteração no indicador 
agregado para a PO, que também se manteve relativamente estável na abertura por 
sexo, com sutis diferenças. Ressalte-se apenas que, entre os homens, a variação na 
população idosa (+ 2,0%) superou um pouco o incremento na população protegida 
(+ 1,6%), ao passo que entre as mulheres o contingente de protegidas (+ 2,3%) 
variou ligeiramente mais que o volume de idosas (+ 2,0%). O resultado geral 
aponta para estabilidades, até porque este indicador é menos sensível aos fatores 
conjunturais que afetam mais diretamente a cobertura da população ocupada adulta 
(16-59 anos), mas há registro de queda no peso dos idosos ocupados contribuintes 
e de certo incremento no volume de desprotegidos desocupados.

GRÁFICO 13
Taxa de proteção previdenciária da população idosa, considerando os ocupados em 
dois cenários (PO e POE) – Brasil (2016-2017) 
(Em %)
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Fonte: IBGE (2016b).
Elaboração: Ipea. 
Obs.: Para dados em termos absolutos, ver figura 2 (2016) e tabela 6.4(d) do anexo estatístico. 

Os idosos socialmente protegidos pela PO que recebiam benefícios previdenciá-
rios (aposentadoria e/ou pensão por morte ou benefícios temporários) ou benefícios 
assistenciais de prestação continuada ou contribuíam para a Previdência Social, 
totalizavam 26,5 milhões de pessoas em 2017, de um total de 31,2 milhões de 
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pessoas com 60 anos ou mais de idade. Entre os homens e mulheres, como esperado, 
prevalecia como determinante da proteção o recebimento de aposentadoria e/ou 
pensão por morte, seguido da atividade com formalidade previdenciária (contribuição 
para algum regime de previdência social). Os homens prevaleciam entre aqueles 
protegidos via contribuição previdenciária,16 enquanto as mulheres prevaleciam no 
subgrupo dos desprotegidos (nem beneficiários, nem contribuintes).17

Esse padrão atual de cobertura dos idosos é consequência de uma melhoria 
no grau de proteção previdenciária da população ocupada pela via contributiva, 
movimento que combinou o incremento na participação das mulheres na população 
ocupada e seu crescente peso entre os segurados contribuintes da Previdência Social.  
É preciso ainda destacar a importância da instituição da categoria de segurado especial, 
regulamentada em 1991, que possibilitou a expansão da cobertura previdenciária no 
meio rural (com grande efeito também entre as mulheres), e da concessão dos BPCs, 
previstos na Lei Orgânica da Assistência Social (Loas), alterada pelo Estatuto do Idoso.18

3.2 Evolução do resultado previdenciário 

3.2.1 RGPS

Em dezembro de 2017, o RGPS pagou cerca de 29,80 milhões de benefícios. 
Deste total, 28,98 milhões foram previdenciários e 815 mil acidentários. Aqueles 
apresentaram, em relação a dezembro de 2016, aumento de 648,0 mil benefícios 
(+2,3%); enquanto os acidentários diminuíram em 26,4 mil benefícios (-3,1%). 
Quando tomados os benefícios totais do RGPS (previdenciários e acidentários), 
o crescimento anual foi de 2,1% (média mensal em 0,176%), tendo as seguintes 
espécies crescido expressivamente acima da média geral anual: aposentadorias por 
idade (+ 3,7% ou + 370,5 mil benefícios) e aposentadorias por tempo de contribuição 
(+ 5,5% ou + 317,1 mil benefícios). Os tipos auxílio-doença previdenciário (-16,1%) 
e auxílio-doença acidentário (-18,9%), por sua vez, apresentaram decréscimo 
significativo na quantidade de emissões, na comparação entre os meses de dezembro 
de cada ano considerado (dezembro/2017 e dezembro/2016). 

No âmbito dos benefícios previdenciários, portanto, dois grupos de espécies de 
benefícios previdenciários têm apresentado evolução distinta do restante: o auxílio-doença 
e as aposentadorias voluntárias (por idade e por tempo de contribuição). Em 2017, 
tanto o auxílio-doença previdenciário quanto o acidentário apresentaram redução em 

16. Esse resultado se explica pelos requisitos mais elevados de idade e/ou tempo de contribuição para a concessão de 
aposentadorias a segurados do sexo masculino.
17. Esse resultado se explica em parte pelo fato de que as mulheres idosas, atualmente com idade igual ou superior 
a 60 anos, entraram em idade ativa quando a realidade da inserção feminina no mercado de trabalho era bastante 
diversa daquela agora enfrentada pelas mulheres pertencentes à população em idade ativa (PIA).
18. O estatuto, vigente desde janeiro de 2004, reduziu de 67 para 65 anos a idade mínima para acesso ao benefício 
assistencial, além de ter flexibilizado o cálculo do limite máximo de um quarto de salário mínimo de renda familiar 
per capita, também necessário para a concessão do BPC, previsto na Loas (Lei no 8.472, de 7 de dezembro de 1993).
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seus estoques (tomados como a posição no mês de dezembro), comportamento atípico 
se considerada a tendência de evolução da emissão desses benefícios nos últimos anos. 
Este comportamento de curto prazo tende a ser explicado, em parte, por alterações 
operacionais no âmbito do INSS, implementadas para aumentar a eficiência no 
atendimento, no monitoramento e na fiscalização – nos dois últimos pontos, visando 
evitar a manutenção errônea de benefícios por incapacidade.

TABELA 2
Evolução da quantidade de benefícios emitidos pela Previdência Social (dez. 2016-
dez. 2017)

Espécies/grupos de espécies 2016 Distribuição (%) 2017 Distribuição (%) Variação (%)

RGPS (A + B) 29.183.383 100,0 29.804.964 100,0 2,1

Previdenciários (A) 28.341.869 97,1 28.989.841 97,3 2,3

Aposentadorias 19.062.228 65,3 19.807.974 66,5 3,9

Idade 10.100.813 34,6 10.471.338 35,1 3,7

Invalidez 3.235.570 11,1 3.293.725 11,1 1,8

Tempo de contribuição 5.725.845 19,6 6.042.911 20,3 5,5

Pensão por morte 7.562.550 25,9 7.675.576 25,8 1,5

Auxílio-doença 1.542.737 5,3 1.294.118 4,3 -16,1

Salário-maternidade 56.201 0,2 81.766 0,3 45,5

Outros 118.153 0,4 130.407 0,4 10,4

Acidentários (B) 841.514 2,9 815.123 2,7 -3,1

Aposentadorias 206.171 0,7 210.877 0,7 2,3

Pensão por morte 114.045 0,4 111.688 0,4 -2,1

Auxílio-doença 152.160 0,5 123.345 0,4 -18,9

Auxílio-acidente 322.182 1,1 326.271 1,1 1,3

Auxílio-suplementar 46.956 0,2 42.942 0,1 -8,5

Fontes:  Anuário Estatístico da Previdência Social (AEPS), disponível em: <http://www3.dataprev.gov.br/infologo/>; e Boletim 
Estatístico da Previdência Social (BEPS), disponível em: <http://twixar.me/v5pK>. 

A redução da emissão de auxílios-doença (previdenciários e acidentários) 
em 2017 se explica fundamentalmente pela edição, em 6 de janeiro do mesmo 
ano, da MP no 767, convertida na Lei Ordinária no 13.457, de 6 de junho de 
2017, cuja finalidade principal seria estabelecer um conjunto de medidas para 
viabilizar e efetivar a revisão dos benefícios por incapacidade emitidos no âmbito 
do RGPS, concedidos por via administrativa ou judicial. O objetivo principal da 
Lei no 13.457/2017 foi o de estabelecer a revisão de benefícios por incapacidade 
ativos sem perícia médica há mais de dois anos, bem como de aposentadorias por 
invalidez de beneficiários com idade inferior a 60 anos.  A revisão de tais benefícios 
visou assegurar que estes sejam mantidos apenas para os segurados que de fato 
se encontrem incapacitados para o trabalho, evitando assim que indivíduos que 
recuperem a capacidade laborativa recebam benefícios indevidamente. 

http://www3.dataprev.gov.br/infologo/
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TABELA 3
Evolução da quantidade de benefícios concedidos pela Previdência Social (2016-2017)

Espécies/grupos de espécies 2016 Distribuição (%) 2017 Distribuição (%) Variação (%)

RGPS (A + B) 4.784.307 100,0 4.669.604 100,0 -2,4

Previdenciários (A) 4.532.396 94,7 4.448.953 95,3 -1,8

Aposentadorias 1.263.974 26,4 1.391.170 29,8 10,1

Idade 662.366 13,8 718.679 15,4 8,5

Invalidez 169.575 3,5 202.481 4,3 19,4

Tempo de contribuição 432.033 9,0 470.010 10,1 8,8

Pensão por morte 410.533 8,6 400.941 8,6 -2,3

Auxílio-doença 2.190.808 45,8 1.988.169 42,6 -9,2

Salário-maternidade 631.287 13,2 630.741 13,5 -0,1

Outros 35.794 0,7 37.932 0,8 6,0

Acidentários (B) 251.911 5,3 220.651 4,7 -12,4

Aposentadorias 9.220 0,2 9.319 0,2 1,1

Pensão por morte 393 0,0 298 0,0 -24,2

Auxílio-doença 223.668 4,7 191.118 4,1 -14,6

Auxílio-acidente 18.513 0,4 19.764 0,4 6,8

Auxílio-suplementar 117 0,0 152 0,0 29,9

Fontes:  AEPS, disponível em: <http://www3.dataprev.gov.br/infologo/>; e BEPS, disponível em: <http://twixar.me/v5pK>. 
Obs.: Acumulado nos anos de 2016 e 2017.

Sendo assim, a possível suspensão ou cessação destes benefícios tendeu a 
diminuir a emissão, mas também pode ter afetado residualmente a concessão (por 
exemplo, em virtude da conversão de auxílios-doença antigos e de longa duração 
em aposentadorias por invalidez). Por seu turno, o intenso e prolongado debate em 
torno de uma possível reforma previdenciária, obviamente intensificado pela PEC 
no 287/2016, pode ter favorecido o incremento no volume de novos requerimentos 
de aposentadorias voluntárias, afetando as concessões e, consequentemente, as 
emissões previdenciárias.

O RGPS concedeu, no acumulado do ano de 2017, aproximadamente 4,7 
milhões de novos benefícios (entre previdenciários e acidentários), registrando uma 
queda de 2,4% (-114,7 mil benefícios) frente ao ano de 2016. A concessão de 
benefícios previdenciários diminuiu em 1,8% (-83,4 mil benefícios), assim como 
a concessão de benefícios acidentários, que tiveram redução de 12,4% (-31,3 mil 
benefícios). Quando se considera a abertura por principais espécies de benefícios, 
ainda na comparação com a quantidade de concessões de 2016, destacam-se os 
aumentos na concessão de aposentadorias por invalidez (+19,4%, possivelmente 
potencializados pela conversão de auxílios-doença, no contexto do amplo processo 
de revisão dos benefícios com maior duração), nas aposentadorias por tempo de 
contribuição (+8,8%) e nas aposentadorias por idade (+8,5%). 

http://www3.dataprev.gov.br/infologo/
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Como sugerido, em que pese qualquer proposta de reforma previdenciária vir 
acompanhada de regras de transição e respeitar direitos adquiridos, debates nesse sentido 
tendem a suscitar a antecipação dos requerimentos de benefícios planejados (notada-
mente, de aposentadorias), fenômeno que culmina normalmente com incremento nas 
concessões e nas manutenções. Acrescente-se a isso a edição da MP no 676, de 17 de 
junho de 2015, convertida na Lei no 13.183, de 4 de novembro de 2015, que basica-
mente suavizou a regra de cálculo para as aposentadorias por tempo de contribuição, 
permitindo taxas de reposições integrais para os segurados que alcançarem 85 (mulheres) 
e 95 (homens) pontos, respectivamente, pelo somatório de sua idade com seus anos 
acumulados de contribuição para o RGPS. Contudo, a regra 85/95 (em seus termos 
gerais) só será aplicada na íntegra se houver um tempo de contribuição mínimo de 
35 anos, no caso dos homens, ou de 30 anos, no caso das mulheres. Adicionalmente, 
a MP, agora transformada em lei, prevê um escalonamento que aumenta o tempo de 
contribuição e de idade necessários para a aposentadoria, considerando a evolução 
futura da expectativa de vida do brasileiro. 

GRÁFICO 14
Quantidade de benefícios concedidos pelo RGPS (2009-2017)  
(Em milhares)
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Fontes: AEPS, disponível em: <http://www3.dataprev.gov.br/infologo/>; e BEPS, disponível em: <http://twixar.me/v5pK>. 
Obs.: Acumulado de janeiro a dezembro (2009-2017).

Essa medida poderia favorecer a postergação dos requerimentos, já que a 
espera por uma taxa de reposição integral tende a ser diminuída e, assim, pode-se 
mais facilmente contornar a aplicação do fator previdenciário como multiplicador 
negativo, valendo a pena esperar pela integralidade dos benefícios. No entanto, 
pode ter havido também o desrepresamento de requerimentos vinculados a segurados 
com requisitos já próximos aos exigidos para a aplicação da chamada regra 85/95 
progressiva, sem a necessidade de esperas adicionais. Some-se a estes fatores a 
incerteza inerente a qualquer processo de reformulação paramétrica do sistema 

http://www3.dataprev.gov.br/infologo/
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previdenciário, tem-se um cenário em que os agentes tentam minimizar seus riscos, 
normalmente (ainda que não totalmente) aposentando-se o mais cedo possível, 
ainda no contexto legal que conhecem e buscam dominar.

Ou seja, de modo geral, na comparação com o resultado acumulado de 
2016, todos os grandes grupos de espécies de benefícios apresentaram redução 
(benefícios previdenciários, acidentários e assistenciais), movimento explicado 
em grande medida pela elevação atípica da concessão em 2016, em virtude do já 
mencionado desrepresamento de parte das concessões de 2015 (gráfico 3). Há que 
se avaliar ainda se os dados de concessão e, consequentemente, de manutenção de 
benefícios já começam a reverberar as alterações introduzidas pela MP no 664, de 
30 de dezembro de 2014, convertida na Lei no 13.135, de 17 de junho de 2015. As 
alterações legais mencionadas fundamentalmente tornaram mais rígidas as regras 
para concessão e manutenção de pensões por morte, aproximando-as a práticas 
previdenciárias mais sustentáveis em termos fiscais e atuariais.  

Entre dezembro de 2007 e dezembro de 2017, a quantidade de benefícios 
previdenciários emitidos pelo RGPS (somados os benefícios previdenciários e 
acidentários) aumentou 35,1%, com o total de emitidos passando de 21,6 milhões 
(dezembro/2007) para 29,8 milhões (dezembro/2017). Isso significa que, em média, 
o estoque de benefícios (tomado como a quantidade de emissões em dezembro de 
cada ano) cresceu em torno de 2,54% a.a., no período considerado. Em dezembro 
de 2017, do total de 29,8 milhões de benefícios previdenciários, cerca de 20,3 
milhões (68,1%) foram emitidos para a clientela urbana, sendo os demais 9,8 
milhões (31,9%) direcionados à clientela rural. 

GRÁFICO 15
Evolução da quantidade de benefícios emitidos pelo RGPS (dez. 2007-dez. 2017)
(Em milhões)
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Fontes: AEPS, disponível em: <http://www3.dataprev.gov.br/infologo/>; e BEPS, disponível em: <http://twixar.me/v5pK>. 
Elaboração: SPREV/MF.
Obs.:  Os benefícios assistenciais, embora operacionalizados pelo INSS, estavam, então, sob a responsabilidade do Ministério 

do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – atual Ministério da Cidadania.

http://www3.dataprev.gov.br/infologo/
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Em relação ao ano anterior, vale ressaltar que a comparação anual ainda está 
prejudicada pelos efeitos da longa greve dos servidores do INSS registrada em 2015, 
que afetou adversamente o atendimento dos segurados por quase três meses.19 O 
desrepresamento de benefícios começou ainda em 2015, mas se estendeu a 2016, 
de modo que o resultado do primeiro ano mencionado ainda resultou deprimido 
(frente à tendência) e que o resultado do último foi majorado pela incorporação de 
benefícios, que, sem a paralização, teriam sido possivelmente concedidos e agregados 
ao estoque no exercício anterior (2015). Assim, as comparações 2016/2015 e 
2017/2016 estão prejudicadas e sua análise exige cautela.

O valor médio dos benefícios emitidos foi de R$ 1.365,26, na média de janeiro 
a dezembro de 2017, configurando um aumento real de 4,2% em relação ao mesmo 
período de 2016. Entre o acumulado de janeiro a dezembro de 2017 e o intervalo 
correspondente de 2010, o valor médio real dos benefícios emitidos cresceu 11,6% 
(gráfico 2), movimento explicado principalmente pela política de reajustamento do 
salário mínimo prevalente no período analisado. Em virtude do baixo crescimento 
econômico, a política de reajustamento do salário mínimo (desde 2011, definida 
pela variação do PIB do ano retrasado mais a inflação do ano anterior medida pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC) produziu impactos inferiores aos 
produzidos em anos anteriores, quando os ganhos concedidos ao piso previdenciário 
foram sistematicamente superiores à inflação. Assim, entre 2016 e 2017, o ganho real 
pode guardar relação com outros fatores, como a incorporação no estoque de benefícios 
de maior valor, movimento favorecido pela regra 85/95 progressiva.

GRÁFICO 16
Valor médio real dos benefícios pagos pelo RGPS (2010-2017)
(Em R$ de dezembro/2017)
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Fontes: AEPS, disponível em: <http://www3.dataprev.gov.br/infologo/>; BEPS, disponível em: <http://twixar.me/v5pK>; e INPC/IBGE. 
Obs.: Média de janeiro a dezembro de cada ano segundo o INPC. 

19. A duração da greve do INSS variou entre as UFs, mas teve ampla adesão e chegou, em certos estados, a 82 dias 
de paralização.

http://www3.dataprev.gov.br/infologo/
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No RGPS, a receita previdenciária está atrelada mais diretamente à dinâmica regis-
trada no mercado de trabalho (volume de ocupados que contribuem para a Previdência 
Social e sua massa salarial correspondente), que por sua vez reflete – ainda que com 
alguma defasagem temporal – o contexto macroeconômico vivenciado pelo país. Pelo 
lado da despesa, os valores, naturalmente, são determinados pelo comportamento de 
três dimensões fundamentais, relacionadas entre si: o estoque (evolução e composição 
do estoque) e o fluxo de entrada (novas concessões) e saída de benefícios (suspensões 
e cessações); a taxa de reposição dos benefícios previdenciários (relação entre o valor 
do benefício concedido e o salário de contribuição usado como referência para essa 
concessão); e a política de reajustamento deles (notadamente daqueles que equivalem 
ao piso previdenciário, valor preponderante dentre os benefícios em estoque). 

Nos últimos anos (aqui apresentados os dados de 2002-2017), a expansão no 
estoque de benefícios e o aumento do valor médio destes foram determinantes para o 
aumento real da despesa – fatores estes, vale dizer, fortemente vinculados à evolução 
demográfica (marcada por um acelerado processo de envelhecimento populacional) e à 
política de valorização do salário mínimo (equivalente ao piso previdenciário), responsável 
(juntamente com a elevação real do rendimento médio do trabalho, referência para o 
cálculo dos benefícios) pela variação real positiva no valor médio dos benefícios pagos 
pelo RGPS. No último triênio, como já mencionado, soma-se aí a flexibilização do 
fator previdenciário, que aumentou a taxa de reposição dos benefícios de maior valor. 
Não houve explosão no estoque de benefícios, mas a quantidade anual de benefícios 
pagos cresce anualmente a taxas significativas e contínuas. 

GRÁFICO 17
Evolução do estoque de benefícios previdenciários ativos do RGPS, segundo grandes 
grupos de espécies (2002-2017)
(Em milhões)
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Fontes: AEPS/MPS (2002-2016) e AEPS/MF (2017).
Elaboração: Ipea.



38 Políticas Sociais: acompanhamento e análise | BPS | n. 26 | 2019

Até 2014, como resultado do bom momento vivido pela economia brasileira e 
de seus rebatimentos positivos no mercado de trabalho, houve forte aumento real da 
receita previdenciária líquida. No último triênio, já em virtude da crise econômica 
enfrentada pelo país, os indicadores financeiros do RGPS se deterioraram ainda 
mais, com queda real da receita líquida e aumento real expressivo na despesa e na 
necessidade de financiamento do sistema.

GRÁFICO 18
Receita (arrecadação líquida), despesa (benefícios previdenciários) e resultado 
previdenciário do RGPS (2003-2017)
(Em R$ bilhões de dezembro/2017) 
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Fontes: Informes de Previdência Social/MF (vários anos) e INPC/IBGE. 
Elaboração: Ipea. 
Obs.: A preços de dezembro de 2017 segundo o INPC.

3.2.2 RPPS

Segundo dados do AEPS 2016,20 nos regimes próprios de previdência social dos 
estados e do Distrito Federal, observa-se uma tendência de queda no volume de 
segurados ativos e de elevação no quantitativo de beneficiários. Nos RPPS munici-
pais, os contingentes de ativos e inativos revelam tendência de expansão, ainda que 
entre os ativos o movimento seja aparentemente mais intenso. Tais interpretações 
devem ser tomadas com parcimônia, pois os dados oficiais, publicados pelo MF, 
oscilam muito no período considerado (2007-2016). Tais oscilações podem ser 
explicadas, em parte, por diferenças conceituais (por exemplo, pela inclusão, ou 
não, de policiais militares e bombeiros), imprecisões e/ou atrasos nos informes 
obrigatórios elaborados pelos entes com regimes próprios. Para os regimes da União, 
de servidores civis e militares, também há quebras nas séries históricas (normalmente 
em virtude de alterações nos conceitos das medidas empregadas), mas os dados da 

20. Para acesso aos dados, ver: <http://www3.dataprev.gov.br/infologo/>.
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última década se mostram harmônicos e indicam uma leve tendência de elevação 
no número de servidores e militares ativos e de relativa estabilidade nos demais 
grupos (aposentados e pensionistas).

No curto prazo, a expansão no volume de servidores ativos pode representar 
algum alívio sobre o resultado previdenciário (via expansão das receitas advindas 
das contribuições adicionais), mas – além de gerar possíveis dificuldades para a 
sustentabilidade da despesa com pessoal ativo – tal prática tenderá a resultar em 
aumentos na quantidade de beneficiários e, consequentemente, no volume da despesa 
previdenciária a médio-longo prazos. Este ponto é importante principalmente para 
os regimes próprios municipais, normalmente instituídos há menos tempo que os 
regimes estaduais e da União e onde a relação entre ativos e inativos (aposentados 
e pensionistas) ainda assume valores menos dramáticos. Na União, esta razão de 
dependência (razão entre contribuintes/ativos e beneficiários) já assume valor bastante 
reduzido e ameaça sua sustentabilidade, embora o indicador tenha aumentado 
ligeiramente (via expansão do quadro de servidores ativos) nos últimos anos.

GRÁFICO 19
Quantitativo de servidores civis e militares dos RPPS da União (2009-2016)
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Fonte: AEPS/Infologo.
Elaboração: Ipea.

Com respeito especificamente aos regimes próprios da União, nota-se uma 
tendência de relativa estabilidade nos resultados previdenciários, sem movimentos 
expressivos na despesa, na receita e na necessidade de financiamento. Apesar desse 
cenário de aparente estabilização, registrado no período 2010-2016, cumpre ressaltar 
que o resultado previdenciário anual ainda assume montante expressivo e com risco 
potencialmente elevado de insustentabilidade futura, quando os efeitos da transição 
demográfica vivida pelo país se fizerem ainda mais presentes. Em outras palavras, 
o grau de desequilíbrio, que já preocupa no curto prazo, deverá ser intensificado 
nas próximas décadas.
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A Emenda Constitucional no 41/2003 foi desenhada para contribuir no 
enfrentamento desse desafio, dentre outros pontos, por meio da instituição 
de RPCs, já implantados na União e em algumas UFs. Nestes casos, onde se 
fez a opção pela regulamentação dos regimes complementares, os benefícios 
pagos sob o regime de repartição simples (pay-as-you-go) foram limitados ao 
valor máximo pago mensalmente pelo RGPS. Os efeitos dessa medida devem 
ser sentidos no longo prazo, quando a transição entre os dois modelos for 
completada e a necessidade de financiamento controlada. A curto e médio 
prazos, no entanto, pode-se observar inclusive alguma elevação nesse com-
ponente do resultado previdenciário, fruto deste custo de transição, que 
afetará inicialmente (e adversamente) a receita e apenas no futuro atingirá 
a despesa (quando porções crescentes dos inativos estiverem sujeitas ao teto 
previdenciário do RGPS).

GRÁFICO 20
Receita, despesa e resultado previdenciário dos RPPS dos servidores civis e militares 
da União (2005-2016)
(Em R$ bilhões de 2016)
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Fontes: Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)/MF e INPC/IBGE. 
Elaboração: Ipea.
Obs.: Valores a preços médios de 2016 (INPC).

3.2.3 Panorama geral da Previdência Social: resultado agregado em 2016

Em 2016, em valores correntes, a despesa previdenciária do RGPS alcançou 
aproximadamente R$ 507,9 bilhões, enquanto suas receitas somaram pouco mais 
de R$ 358,1 bilhões, gerando uma necessidade de financiamento de cerca de 
R$ 149,7 bilhões. Nos RPPS e nos regimes específicos dos militares (reservistas 
e reformados), o resultado previdenciário agregado foi negativo em R$ 155,7 
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bilhões, quadro gerado pelo confronto de uma despesa total de R$ 310,7 bilhões 
com receitas de R$ 155,0 bilhões no ano. Os resultados são preocupantes, inclusive 
para os RPPS municipais, em geral instituídos a menos tempo, onde prevalecem 
os segurados mais jovens e a relação entre contribuintes e beneficiários ainda não 
atingiu os níveis alarmantes observados nos demais sistemas. 

TABELA 4
Quantitativo de segurados (contribuintes e beneficiários ativos permanentes), receita, 
despesa e necessidade de financiamento da Previdência Social, segundo tipo de 
regime (2016)
(Em R$ bilhões)

Regime 
previdenciário

Dados financeiros – resultado 
previdenciário

Quantidade de contribuintes e beneficiários permanentes

Receita 
(A)

Despesa 
(B)

Resultado 
previdenciário 

(A - B)

Aposentados 
(A)

Pensionistas 
(B)

Contribuintes  
(C)

Contribuintes/
beneficiários 
(C)/(A + B)

RGPS 358,1 507,9 -149,7 19.169.302 7.678.558 51.954.513 1,94

RPPS 155,0 310,7 -155,7 2.836.059 1.096.849 6.439.698 1,64

União 33,6 110,8 -77,2 579.221 403.268 1.231.241 1,25

Estados 68,2 157,8 -89,6 1.756.188 551.813 2.607.544 1,13

Municípios 53,2 42,1 11,1 500.650 141.768 2.600.913 4,05

Total 513,1 818,6 -305,4 22.005.361 8.775.407 58.394.211 1,90

Fontes:  AEPS 2016/MF; RREO/MF; fluxo de caixa do INSS; e Boletim Estatístico de Pessoal/Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão (MP).  
Elaboração: Ipea.

Obs.: 1. Os dados da União, relativos à quantidade de segurados, consideram o Fundo Constitucional do Distrito Federal. 
2. A informação relativa ao RGPS consta do fluxo de caixa do INSS.
3.  Com respeito ao RGPS, o estoque de benefícios consiste no total de benefícios ativos, em dezembro de 2015, em todas 

as espécies de aposentadorias e pensões por morte. 
4.  No RGPS, a quantidade de contribuintes corresponde a uma estimativa baseada nas pessoas que tiveram vínculo como 

contribuinte empregado ou contribuição como contribuinte individual, empregado doméstico, contribuinte facultativo 
ou segurado especial no ano de referência. Tal estimativa corresponde à soma do número de meses com recolhimentos 
por cada pessoa, dividido por doze.

O RGPS – maior componente do sistema previdenciário brasileiro – possui 
a maior participação na despesa previdenciária total, mas encontra-se sobrer-
representado no montante total arrecadado a título de receita previdenciária. 
Isso implica que, em termos relativos e absolutos, o resultado previdenciário 
brasileiro (despesas subtraídas das receitas) se encontra bastante influenciado 
por desequilíbrios expressivos, financeiros e atuariais, em regimes próprios 
(de servidores públicos civis e, principalmente, militares) com um volume de 
beneficiários (diretos e indiretos) bem menos numeroso que o quantitativo 
registrado para o RGPS. 



42 Políticas Sociais: acompanhamento e análise | BPS | n. 26 | 2019

GRÁFICO 21
Participação dos regimes previdenciários, segundo ente da Federação, por componente 
do resultado previdenciário brasileiro (2016)
(Em %)
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Fontes: AEPS/MF e RREO/MF. 
Elaboração: Ipea.

Em conjunto (somados todos os regimes públicos de Previdência Social), a 
despesa previdenciária brasileira chegou, em 2016, a aproximadamente 13,5% 
do PIB. O patamar de despesa não parece tão destoante quando comparado 
unicamente com o mesmo indicador calculado para outros países, mas o desafio 
fica evidente quando a demografia é incluída na análise. Esse percentual, signifi-
cativo em qualquer contexto, ganha ainda maior peso quando confrontado com 
a proporção de idosos na população total, estimada em 10,2% para o país (pela 
PNAD Contínua 2016, 5ª visita). 

Na comparação com 31 países europeus, para os quais a Eurostat (Departamento 
Oficial de Estatística da União Europeia) compilou dados harmonizados entre si, 
nota-se que o nível de despesas brasileiras é excessivamente elevado quando se 
considera o estágio de sua transição demográfica. O percentual do PIB brasileiro 
comprometido com o pagamento de benefícios previdenciários tende a ser superior 
àquele observado para países com proporção de idosos assemelhada ou superior 
à brasileira. Ou seja, o destoante nível de gasto não pode ser suficientemente 
explicado pelo componente demográfico, para o qual se adotou como aproximação 
a participação dos idosos com 65 anos ou mais na população total. 

Apesar de diferenças evidentes entre o Brasil e o conjunto destes países,21 a 
comparação apresentada é pertinente pela relativa convergência do grau de cobertura 

21. Trata-se de países com renda alta, estágio de desenvolvimento social mais elevado e sistemas previdenciários com 
características distintas, na comparação com o brasileiro (marcado, por exemplo, pelas peculiaridades da Previdência 
Rural), mas que possuem patamar de cobertura semelhante ao brasileiro (diferentemente da América Latina e do Caribe) 
e, em geral, funcionam sob a lógica de seguro social. 
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de idosos nesses países, bem como pela perspectiva de interesse, justamente a de longo 
prazo. Nos países europeus, em geral, a transição demográfica já ocorreu e foi acom-
panhada (com maior ou menor aderência temporal) por transformações na estrutura 
de benefícios e serviços públicos oferecidos aos indivíduos e às famílias, adaptando-a às 
necessidades de sociedades agora envelhecidas. As iniciativas governamentais brasileiras, 
nesse contexto mais amplo, são menos robustas e, sem reformulações e incrementos, 
dificilmente poderão fazer frente à mudança na estrutura demográfica do país, mas 
deve-se considerar que o Brasil dispõe de menos recursos que os países desenvolvidos 
para o financiamento de políticas sociais, de qualquer natureza.

GRÁFICO 22
Despesa previdenciária total como proporção do PIB versus proporção de idosos na 
população de vários países europeus (2015) e do Brasil (2016) 
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Fontes:  AEPS/MF; RREO/MF; fluxo de caixa do INSS; Boletim Estatístico de Pessoal/MP; Eurostat, disponível em: <https://bit.ly/1vbibQq>; 
e Tábuas Completas de Mortalidade 2016/IBGE. 

Elaboração: Ipea.
Obs.: 1.  A despesa europeia consiste no total de repasses previdenciários, em dinheiro e por parte de todos os sistemas, 

concedidos sem qualquer requisito de renda (no means-tested). Essa despesa, mais precisamente, consiste em parte 
das transferências monetárias periódicas totais, notadamente aquela concernente aos benefícios por incapacidade 
temporária e permanente (auxílios-doença e aposentadorias por invalidez, fundamentalmente), às pensões por morte e 
às aposentadorias (normais, parciais e antecipadas). No Brasil, para os regimes próprios, consideram-se basicamente as 
despesas com aposentadorias e pensões por morte; para o RGPS, todos os benefícios são considerados (salvo aqueles 
pagos por empregadores e deduzidos da receita previdenciária devida). 

2.  A proporção de idosos consiste na razão entre o contingente de idosos (65 anos ou mais de idade) e a população 
total (todas as idades). 

3.  Os dados do Brasil foram desconsiderados na estimativa da reta, tanto por serem extremos e influenciarem demasia-
damente os coeficientes da regressão, como também porque o objetivo do exercício é justamente comparar a situação 
brasileira com a média europeia. 

4.  Os dados da Eurostat fazem referência aos seguintes países: Bélgica, Bulgária, República Checa, Dinamarca, Alemanha, 
Estônia, Irlanda, Grécia, Espanha, França, Croácia, Itália, Chipre, Letônia, Lituânia, Luxemburgo, Hungria, Malta, Holanda, 
Áustria, Polônia, Portugal, Romênia, Eslováquia, Eslovênia, Finlândia, Suécia, Reino Unido, Islândia, Noruega e Suíça. 
Destes 31 países, dezessete (55%) possuem como sistema principal o seguro social (como o Brasil), frequentemente 
combinado a um pilar assistencial ou universal; todos os demais (exceção feita à Islândia, que combina capitalização com 
um sistema universal) possuem sistemas multipilares, nos quais o seguro social está presente como um dos componentes.
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Outro ponto importante diz respeito à velocidade e ao momento em que os 
diferentes grupos de países enfrentaram ou enfrentarão mudanças demográficas 
mais dramáticas. No Brasil, o envelhecimento populacional (tomando-se como 
referência a proporção de idosos com 60 anos ou mais na população) se dará em 
ritmo mais intenso que o já observado nos países europeus e estas nações, em sua 
maioria, enfrentaram esse fenômeno quando já possuíam patamar de riqueza e 
desenvolvimento mais elevado.22 Desse modo, o Brasil terá possivelmente menos 
tempo e menos recursos disponíveis para os ajustes necessários à sustentabilidade do 
sistema previdenciário. Essas comparações são fundamentais para o entendimento 
dos desafios a serem enfrentados pelo país. 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Entre 2016 e 2018, houve um debate intenso em torno da reforma previdenciária 
proposta pelo governo federal por meio da PEC no 287/2016. Ao longo de todo o 
processo de debate, a medida passou por várias alterações que a suavizaram. Para além 
de recuos em pontos importantes relativos aos BPCs (previstos na Loas para idosos e 
pessoas com deficiência de baixa renda) e à Previdência Rural, houve flexibilização da 
idade mínima para a aposentadoria (de 65 anos para homens e 62 anos para mulheres, 
contra os 65 anos inicialmente propostos para ambos os sexos) e alteração na regra de 
transição e na condicionalidade para manutenção da integralidade e paridade nos RPPS. 

Apesar disso, sob o argumento de que a intervenção federal no estado do Rio 
de Janeiro impedia a tramitação de qualquer emenda constitucional, o debate foi 
paralisado ainda no início de 2018. De qualquer modo, já havia grande dificuldade 
política para a aprovação da reforma, seja pelo enfraquecimento da base política do 
governo no Congresso Nacional, seja pela maior proximidade das eleições, fatores 
que (ainda combinados) naturalmente dificultaram a continuidade da tramitação 
da PEC. Haverá necessidade de retomar este debate no próximo governo eleito 
(preferencialmente em seu início), tendo em vista o processo de deterioração 
das contas previdenciárias. A necessidade também é decorrente do processo de 
envelhecimento populacional vivenciado pelo país, como demonstrado pela mais 
recente projeção demográfica do IBGE.

Idealmente, qualquer proposta de reforma deve buscar conciliar sustentabilidade 
fiscal, inclusive, a médio e longo prazos, frente ao rápido e intenso envelhecimento 
populacional, garantia de adequação do valor dos benefícios (contributivos e não 
contributivos) ao seu fim essencial de substituição da renda do trabalho, tendo em 
vista seu papel fundamental no combate à pobreza, em especial, entre a população 
idosa, e manutenção e preferencialmente expansão da proteção previdenciária.

22. Ver, por exemplo, IBGE (2016a).



45Previdência Social

Ressalte-se que as projeções de longo prazo do RGPS – cujos resultados são 
determinados fundamentalmente pelo efeito combinado da evolução demográfica, da 
política de reajustamento dos benefícios e das regras e normas que regem a concessão 
e a manutenção destas prestações – apontam para um patamar de gasto crescente 
como proporção do PIB, isso para um item da despesa obrigatória que já assume 
peso excessivo sobre as contas públicas e exerce pressão sobre a disponibilidade de 
recursos para outras áreas relevantes de atuação do poder público. Esta situação 
se tornou ainda mais evidente quando do debate em torno da PEC no 241/2016, 
transformada na Emenda Constitucional no 95/2016, que instituiu, para todos os 
poderes da União e os órgãos federais com autonomia administrativa e financeira, 
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, o chamado Novo Regime 
Fiscal (NRF), que deverá vigorar por vinte exercícios financeiros.

A Emenda Constitucional no 95/2016 determina que, nas duas décadas de 
sua eventual vigência, os componentes de despesa abrangidos pela emenda terão 
seus valores limitados ao nível de gasto observado em 2016 (mantido seu valor 
real). A despesa com a Previdência Social possui natureza obrigatória por força de 
imperativo constitucional e não pode ser submetida ao teto proposto, prerrogativa 
incontornável que isoladamente já transferiria parcela expressiva das metas de ajuste 
fiscal a outras políticas públicas sem as mesmas garantias legais e/ou constitucionais, 
agravando um esforço já imposto pelo atual padrão de gasto previdenciário. Ou seja, 
a impossibilidade constitucional de incluir a Previdência Social nas metas de ajuste 
fiscal, somada ao padrão de evolução atual e esperado de sua despesa, determinaria 
o preterimento de despesas não constitucionais e/ou não obrigatórias, dentre as 
quais se encontram várias políticas públicas reconhecidamente importantes para 
o desenvolvimento social do país.

Em relação à cobertura previdenciária, embora o Brasil tenha atingido 
elevados níveis de proteção social (em parte, graças às peculiaridades da 
Previdência Rural, na prática, semicontributiva), tanto para trabalhadores ativos 
(sete em cada dez) quanto para idosos (oito em cada dez), há persistência de 
desproteção entre determinados grupos de trabalhadores, notadamente entre 
autônomos e trabalhadores domésticos. Ademais, em virtude da severa recessão 
econômica nos anos de 2015 e 2016 e da incipiente recuperação subsequente, 
o processo de ampliação da cobertura, observado a partir dos anos 2000, foi 
contido e sua retomada exigirá a construção de bases sólidas para o crescimento 
econômico sustentado do país. 
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